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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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RESULTADO DE JULGAMENTO — CREDENCIAMENTO 05CR/2025

A Comissão de Contratação do Município de Caldeirão Grande/BA tona público o julgamento do

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA COM NÍVEL SUPERIOR PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCLEROTERAPIA DE VARIZES, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

CALDEIRÃO GRANDE/BA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL.

PROPOSTA DE PREÇO

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO EM SAÚDE LTDA

CNPJ nº 42.502.026/0001-08

ITEM PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO

UNIDADE     

DE 

MEDIDA:

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

: (TABELA

SUS)

PREÇO 

TOTAL

1

CÓDIGO 

0309070015

Tratamento 

esclerosante não 

estético de varizes 

dos membros 

inferiores(unilateral)

Consiste na utilização de 

agente esclerosante, químico 

ou físico, para tratamento não 

estético de varizes em um dos 

membros inferiores, com ou 

sem úlcera, como alternativa 

ou um procedimento adjuvante 

ao tratamento cirúrgico. Inclui

exame ultrassonográfico e 

adjuvante compressivo.

UN 600 R$ 300,78
  R$180.468,00

2

CÓDIGO 

0309070023

Tratamento 

esclerosante não 

estético de varizes 

dos membros 

inferiores (bilateral)

Consiste na utilização de 

agente esclerosante, químico 

ou físico, para tratamento não 

estético de varizes dos 

membros inferiores, com ou 

sem úlcera, como alternativa 

ou um procedimento adjuvante

ao tratamento cirúrgico. Inclui

exames ultrassonográficos
e adjuvantes compressivos.

UN 1400 R$ 392,62 R$549.668,00

                                                                                          

VALOR TOTAL R$ 730.136,00

Caldeirão Grande-Ba 12 de janeiro de 2026
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__________________________________________

LUCAS FÁBIO NUNES NERES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

___________________________________________

AFONSO SOUZA CARVALHO
MEMBRO

_____________________________________________________
LEDIJANE FERREIRA VILARONGA DA GUIRRA RIOS

MEMBRO

CERTIDÃO

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO

acima mencionado foi afixado no quadro de avisos desta

Prefeitura Municipal para conhecimento geral.

Em, 12 de janeiro de 2026.

_________________________________

Secretaria Municipal de Administração


